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Superiores
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Incidentes de Resolução de 
Demandas Repetitivas



IRDR 43
NPU 0069750-05.2022.8.16.0000

Processo

Paradigma

0006337-27.2021.8.16.0170

Relator Desembargador Luiz Taro Oyama 

Órgão 
Julgador

2ª Seção Cível

Questão 
submetida a 
julgamento

“Obrigatoriedade da Paranaprevidência figurar no 
polo passivo em litisconsórcio passivo necessário em 
demandas que se pleiteia o pagamento de abono de 
permanência e, se caso figurar, definir se a 
sucumbência é devida ao Estado, a Paranaprevidência 
ou rateada entre ambas.”

Observações Houve determinação de sobrestamento dos 
processos que versem sobre a questão jurídica 
apresentada. Decisão proferida em 01/03/2024

IRDR Admitidos

IRDR 44
NPU 0081311-89.2023.8.16.0000

Processo

Paradigma

0000209-77.2022.8.16.0033

Relator Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa 

Órgão 
Julgador

Órgão Especial

Questão 
submetida a 
julgamento

“Parâmetro a ser utilizado na definição do preço vil 
para a realização da venda de bem imóvel gravado 
com alienação fiduciária em segundo leilão 
extrajudicial.”

Observações Não houve determinação se sobrestamento dos 
processos. Decisão proferida em 26/03/2024



IRDR 35
NPU 0061996-80.2020.8.16.0000

Processo

Paradigma

0031573-40.2020.8.16.0000

Relator Desembargador Luiz Carlos Gabardo 

Órgão Julgador Órgão Especial

Questão submetida a 
julgamento

a) se o título executivo judicial proveniente da ação declaratória sob nº 00859-
66.2014.8.16.0046 delimitou ou não a base de cálculo das horas extraordinárias 
laboradas pelos servidores públicos municipais de Arapoti;

b) se a questão relacionada à base de cálculo das horas extras pode ser alegada e 
debatida em sede de cumprimento de sentença;

c) como deve ser composta a base de cálculo das horas extras dos servidores 
públicos do Município de Arapoti.

Observações Decisão proferida em 28/04/2024.

IRDR com determinação de suspensão ou prorrogação de suspensão 



Incidentes de Assunção de 
Competência



IAC 17
NPU 0046732-52.2022.8.16.0000

Processo

Paradigma

0007172-21.2014.8.16.0021

Relator Desembargador Jorge de Oliveira Vargas 

Órgão Julgador 1ª Seção Cível

Questão 
submetida a 
julgamento

“Incidência, ou não, do reflexo do adicional de insalubridade sobre as 
horas extras, nos termos da fundamentação."

Observações Julgamento proferido em 16/04/2024

IAC Admitido



Grupo de Representativos



GR encaminhado aos Tribunais Superiores

GR 45

(originado do IRDR nº 17 TJPR)

SEI!TJPR 0061630-44.2024.8.16.6000

Processos

Paradigma

RE nº 0115515-62.2023.8.16.0000 Pet

RE nº 0115946-96.2023.8.16.0000 Pet

Questão afetada Revisão da tese fixada no IRDR nº 17 TJPR: “(i) o lapso temporal mínimo necessário à

habilitação no processo de promoção por merecimento é de 10 (dez) ou 20 (vinte) anos

(conforme a classe em que o servidor está enquadrado), nos termos do artigo 4º, inciso II, §§

3º a 6º do Decreto Estadual nº 3.739/2008 c/c artigo 10, inciso V e § único da Lei Estadual nº

13.666/2002; (ii) a promoção por merecimento passa a surtir seus efeitos funcionais e

financeiros a partir da data de publicação do ato concessivo, nos termos do artigo 40 da Lei

Estadual nº 13.666/2002, momento em que estará perfectibilizada a decisão administrativa

de aferição do preenchimento de todos os requisitos legais necessários.”.

Observações A 1ª Vice-Presidência admitiu os Recursos Extraordinários nº 0115515-62.2023.8.16.0000 Pet

e nº 0115946-96.2023.8.16.0000 Pet como representativos da controvérsia, encaminhando-

os ao Supremo Tribunal Federal.

Forte no artigo 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, foi mantida a determinação de 

suspensão expedida nos autos do IRDR nº 17 TJPR, no sentido de suspender todos processos 

e recursos, individuais e coletivos, em trâmite no Estado do Paraná, que versem sobre a 

questão jurídica submetida à proposta de afetação pelo Superior Tribunal de Justiça.



Repercussão Geral - STF



Câmaras   Cíveis
Câmaras 

Criminais
Outros

Tema Leading case Título do Tema Ramo do direito
Data acórdão de 

Rep. Geral

1ª  

2ª  

3ª 

4ª  

5ª 

6ª  

7ª 

8ª 

9ª 

10ª 

11ª 

12ª 

13ª 

14ª 

15ª 

16ª 

17ª 

e 

18ª 

19ª 

e 

20ª 

1ª 2ª 

 3ª

 4ª

 5ª

Eleitoral Federal Trabalhista

1036 RE 1188352 Competência legislativa para editar norma sobre a ordem de fases de processo licitatório, 

à luz do art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO 

22/03/2024

X X

1218 RE 1326541 Adoção do piso nacional estipulado pela Lei federal 11.738/2008 como base para o 

vencimento inicial da carreira do magistério da Educação Básica estadual, com reflexos 

nos demais níveis, faixas e classes da carreira escalonada.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO

11/03/2024

X X X

1253 RE 1163774 Opção provisória de nacionalidade brasileira de crianças adotadas no exterior por 

brasileiros.

DIREITO 

INTERNACIONAL

16/06/2024
X

1287 ARE 1436197 Possibilidade, ou não, de imputação administrativa de débito e multa a ex-prefeito, pelos 

Tribunais de Contas, em procedimento de tomada de contas especial, decorrente de 

irregularidades na execução de convênio firmado entre entes federativos.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO E 

DIREITO ELEITORAL

01/03/2024

X X

1293 ARE 1473591 Extensão aos servidores inativos dos efeitos remuneratórios decorrentes da 

reestruturação da carreira de professor do Município de Belo Horizonte.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO

21/03/2024

X

1297 RE 1479602 Imunidade tributária recíproca sobre bens afetados à concessão de serviço público. DIREITO TRIBUTÁRIO  16/04/2024 X

1298 RE 1471538 Recebimento de pensão previdenciária por mulher transexual, na condição de filha maior 

solteira, em que a alteração do registro civil ocorreu após a morte do servidor.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO 

24/04/2024

X X X

1300 1469150/PR Pagamento de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, 

contagiosa ou incurável de forma integral, sem a incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 

103/2019.

DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO

30/04/2024

X X

Temas com Acórdão de Repercussão Geral Publicado Março-Abril/24

OE



OE Outros

Tema Leading case Tese Ramo do direito
Data acórdão de 

mérito

1ª  

2ª  

3ª 

4ª  

5ª 

6ª  

7ª 

8ª 

9ª 

10ª 

11ª 

12ª 

13ª 

14ª 

15ª 

16ª 

17ª 

e 

18ª 

19ª 

e 

20ª 

1ª 2ª 

 3ª

 4ª

 5ª

Eleitoral Federal Trabalhista

504 RE 593544 Os créditos presumidos de IPI, instituídos pela Lei nº 9.363/1996, não integram a base 

de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, sob a sistemática de apuração 

cumulativa (Lei nº 9.718/1998), pois não se amoldam ao conceito constitucional de 

faturamento.

DIREITO TRIBUTÁRIO

08/03/2024 X

580 RE 702362 Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de violação de direito autoral de 

caráter transnacional.

DIREITO PENAL E 

DIREITO PROCESSUAL 

PENAL  

15/03/2024 X X X X

1015 RE 886131 É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato (a) aprovado(a) que, 

embora tenha sido acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma incapacitante 

nem possui restrição relevante que impeça o exercício da função pretendida (CF, arts. 1º, 

III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II).

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO

18/03/2024 X

1022 RE 688.267/CE  As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam  elas prestadoras de 

serviço público ou exploradoras de atividade  econômica, ainda que em regime 

concorrencial, têm o dever jurídico  de motivar, em ato formal, a demissão de seus 

empregados  concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal  motivação deve 

consistir em fundamento razoável, não se exigindo,  porém, que se enquadre nas 

hipóteses de justa causa da legislação  trabalhista.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO

29/04/2024 X X X

1053 RE 1167478
Após a promulgação da EC nº 66/2010, a separação judicial não é mais requisito para o 

divórcio nem subsiste como figura autônoma no ordenamento jurídico. Sem prejuízo, 

preserva-se o estado civil das pessoas que já estão separadas, por decisão judicial ou 

escritura pública, por se tratar de ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CF).

DIREITO CIVIL

08/03/2024 X

1184 RE 1355208 1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de 

agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada a 

competência constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal 

dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou 

adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência 

administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de 

execução fiscal não impede os entes federados de pedirem a suspensão do processo para 

a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado 

do prazo para as providências cabíveis.

DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO 

02/04/2024 X X X

1287 ARE 1436197 No âmbito da tomada de contas especial, é possível a condenação administrativa de 

Chefes dos Poderes Executivos municipais, estaduais e distrital pelos Tribunais de Contas, 

quando identificada a responsabilidade pessoal em face de irregularidades no 

cumprimento de convênios interfederativos de repasse de verbas, sem necessidade de 

posterior julgamento ou aprovação do ato pelo respectivo Poder Legislativo.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO E 

DIREITO ELEITORAL

01/03/2024 X X

Temas de Repercussão Geral com Acórdão de Mérito Publicado Março-Abril/24

Câmaras   Cíveis
Câmaras 

Criminais



Tema Leading case Tese Ramo do direito Data do trânsito
1ª  

2ª  

3ª 

4ª  

5ª 

6ª  

7ª 

8ª 

9ª 

10ª 

11ª 

12ª 

13ª 

14ª 

15ª 

16ª 

17ª 

e 

18ª 

19ª 

e 

20ª 

1ª 2ª 

 3ª

 4ª

 5ª

Eleitoral Federal Trabalhista

504 RE 593544 Os créditos presumidos de IPI, instituídos pela Lei nº 9.363/1996, não integram a base 

de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, sob a sistemática de apuração 

cumulativa (Lei nº 9.718/1998), pois não se amoldam ao conceito constitucional de 

faturamento.

DIREITO TRIBUTÁRIO 05/04/2024 X

1051 RE 833291
É inconstitucional lei municipal que estabelece a obrigação da implantação, nos 

shopping centers, de ambulatório médico ou serviço de pronto-socorro equipado para o 

atendimento de emergência.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO

10/04/2024 X X

1236 ARE 1309642 Nos casamentos e uniões estáveis envolvendo pessoa maior de 70 anos, o regime de 

separação de bens previsto no art. 1.641, II, do Código Civil, pode ser afastado por 

expressa manifestação de vontade das partes, mediante escritura pública.

DIREITO CIVIL 

11/04/2024 X

OE

OutrosCâmaras   Cíveis Câmaras 

Temas de Repercussão Geral com trânsito em julgado  Março-Abril/24



Tema Leading case Título do tema Ramo do direito

data da 

determinação 

da suspensão
1290 RE 1445162 Critério de reajuste do saldo devedor das cédulas de crédito rural, no mês de março de 

1990, nos quais prevista a indexação aos índices da caderneta de poupança.

DIREITO CIVIL, DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO  

11/03/2024

Temas com determinação de suspensão nacional  Março-Abril/24



Tema Leading case Título do Tema Ramo do direito
Data do 

acórdão
1292 ARE 1461585 Inclusão do adicional de insalubridade na base de cálculo da parcela denominada RETP – 

Regime Especial de Trabalho Policial, paga aos Policiais Militares do Estado de São Paulo.

DIREITO 

ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE 

DIREITO PÚBLICO 

06/03/2024

1294 RE 1468898 Incidência de contribuição previdenciária patronal e de contribuições destinadas a 

terceiros sobre a bolsa de jovem aprendiz.
DIREITO TRIBUTÁRIO 21/03/2024

1295 RE 1472734 Natureza da remuneração paga à empregada gestante afastada das atividades de 

trabalho durante a emergência de saúde pública do COVID/19.
DIREITO TRIBUTÁRIO  02/04/2024

1296 ARE 1481694 Responsabilidade de entidade de previdência complementar pelo pagamento de 

benefício nos casos de falência de entidade patrocinadora ou de esgotamento de 

recursos de reserva pré-constituída.

DIREITO CIVIL

10/04/2024

Temas sem Repercussão Geral  Março-Abril/24



Recursos Repetitivos - STJ



Tema Recurso (s) Questão controvertida
Acódão de 

Afetação
Ramo do direito

1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

1235
REsp 2061973/PR

REsp 2066882/RS

Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos é matéria de ordem 

pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo juiz.
08/03/24

DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO
X X X X X X X X

1236

REsp 2085556/MG

REsp 2086269/MG

REsp 2087212/MG

Definir se, para obtenção da remição da pena pela conclusão de curso na modalidade a 

distância, a instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade prisional em que o 

reeducando cumpre pena para permitir a fiscalização das atividades e da carga horária 

efetivamente cumprida pelo condenado.

11/03/24
DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
X

1237

REsp 2065817/RJ

REsp 2068697/RS

REsp 2075276/RS

REsp 2109512/PR

REsp 2116065/SC

A possibilidade de incidência das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre os valores de 

juros, calculados pela taxa SELIC, recebidos em face de repetição de indébito tributário, na 

devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos efetuados por clientes em atraso.

11/03/24 DIREITO TRIBUTÁRIO X

1238

REsp 2068311/RS

REsp 2069623/SC

REsp 2070015/RS

Decidir sobre a possibilidade de cômputo do aviso prévio indenizado como tempo de serviço 

para fins previdenciários.
11/03/24

DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO
X

1239
REsp 2093050/AM

REsp 2093052/AM

Definir se o PIS e a COFINS incidem sobre as receitas decorrentes de vendas de mercadorias 

de origem nacional, realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área abrangida pela Zona 

Franca de Manaus.

26/04/24 DIREITO TRIBUTÁRIO X

1240
REsp 2089298/RN

REsp 2089356/RN

Definir se o Imposto sobre Serviços (ISS) compõe a base de cálculo do Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados 

pela sistemática do lucro presumido.

12/03/24 DIREITO TRIBUTÁRIO X

1241
REsp 2059576/MG

REsp 2059577/MG

Possibilidade de utilização da quantidade e variedade das drogas apreendidas para definir a 

fração da minorante do tráfico privilegiado, prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006.
22/03/24 DIREITO PENAL X

1242

REsp 2035052/SP

REsp 2035262/SP

REsp 2035272/SP

REsp 2035284/SP

Definir se há legitimidade concorrente do advogado e da parte para promover a execução 

dos honorários advocatícios.
08/04/24

DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO
X X X X X X X X

OE

Temas STJ afetados  Março-Abril/24
 Câmaras 

Criminais
OutrosCâmaras   Cíveis



Tema Recurso (s) Questão controvertida
Acódão de 

Afetação
Ramo do direito

1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

1243

REsp 2081493/SP

REsp 2093011/SP

REsp 2093022/AM

Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de execução fiscal ou de concretização da 

penhora para exercício do direito de preferência no que concerne ao crédito tributário, em 

execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade de 

credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 

preferências.

09/04/24
DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO
X X X X X X X X

1244

REsp 2046893/AM

REsp 2053569/AM

REsp 2053647/AM

A possibilidade de exigência das contribuições ao PIS - Importação e COFINS - Importação 

nas operações de importação de países signatários do GATT, sobre mercadorias e bens 

destinados ao consumo interno ou industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM.

10/04/24 DIREITO TRIBUTÁRIO X X

1245
REsp 2054759/RS

REsp 2066696/RS

A admissibilidade de ação rescisória para adequar julgado à modulação de efeitos 

estabelecida no Tema n. 69 da repercussão geral do Supremo Tribunal Federal.
10/04/24

DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO
X

1246
REsp 2082395/SP

REsp 2098629/SP

(In)admissibilidade de recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do acórdão 

recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a 

benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou 

auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de 

atividade laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) 

e/ou de sua duração (temporária ou permanente).

12/04/24
DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO
X X

1247
REsp 1976618/RJ

REsp 1995220/RJ

A possibilidade de se estender o creditamento de IPI previsto no art. 11, da Lei n. 9.779/99 

também para os produtos finais não tributados (NT), imunes, previstos no art. 155, §3º, da 

CF/88.

23/04/24 DIREITO TRIBUTÁRIO X

1248

REsp 2077135/RJ

REsp 2077138/RJ

REsp 2077319/RJ

REsp 2077461/RJ

Definir se, para efeito de cabimento do recurso de apelação em execução fiscal do mesmo 

tributo, deve ser observado o montante total do título executado ou os débitos 

individualmente considerados, nos termos do art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980.

24/04/24
DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO
X

1249

REsp 2070717/MG

REsp 2070857/MG

REsp 2070863/MG

REsp 2071109/MG

I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II) 

(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado de vigência da 

medida.

26/04/24
DIREITO PROCESSUAL 

PENAL
X X X

1250

REsp 2090060/SP

REsp 2090066/SP

REsp 2100114/SP

Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso de 

acolhimento do incidente de impugnação ao crédito - nas ações de recuperação judicial e de 

falência.

29/04/24
DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO
X

OE

Temas STJ afetados  Março-Abril/24
 Câmaras 

Criminais
OutrosCâmaras   Cíveis



Tema Recurso (s) Tese Firmada
Acórdão de 

Mérito
Ramo do direito

1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

931

REsp 2024901/SP

REsp 2090454/SP 

O inadimplemento da pena de multa, após cumprida a pena privativa de liberdade ou

restritiva de direitos, não obsta a extinção da punibilidade, ante a alegada hipossuficiência 

do condenado, salvo se diversamente entender o juiz competente, em

decisão suficientemente motivada, que indique concretamente a possibilidade de 

pagamento da sanção pecuniária.

01/03/24 DIREITO PENAL X X X X

1102

REsp 1925194/RO

REsp 1925190/DF

REsp 1925176/PA

a) É possível a comprovação de transação administrativa, relativa ao pagamento da 

vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme o art. 7º, § 2º, da MP 

2.169- 43/2001, apenas em relação a acordos firmados em momento posterior à vigência 

dessa norma.

b) Quando não for localizado o instrumento de transação devidamente homologado, e 

buscando impedir o enriquecimento ilícito, os valores recebidos administrativamente, a 

título de 28,86%, demonstrados por meio dos documentos expedidos pelo SIAPE, devem ser 

deduzidos do valor apurado, com as atualizações pertinentes.

26/04/24
DIREITO 

ADMINISTRATIVO
X

1156 REsp 1962275/GO
O simples descumprimento do prazo estabelecido em legislação específica para a prestação 

de serviço bancário não gera por si só dano moral in re ipsa.
29/04/24

DIREITO DO 

CONSUMIDOR
X X

1218

REsp 2083701/SP

REsp 2091651/SP

REsp 2091652/MS

A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do princípio da insignificância ao crime de 

descaminho - independentemente do valor do tributo não recolhido -, ressalvada a 

possibilidade de, no caso concreto, se concluir que a medida é socialmente recomendável. A 

contumácia pode ser aferida a partir de procedimentos penais e fiscais pendentes de 

definitividade, sendo inaplicável o prazo previsto no art. 64, I, do CP, incumbindo ao julgador 

avaliar o lapso temporal transcorrido desde o último evento delituoso à luz dos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade.

05/03/24 DIREITO PENAL X

OE

Outros Câmaras 

Temas STJ com acórdão de mérito publicado  Março-Abril/24
Câmaras   Cíveis



Tema Recurso (s) Tese Firmada
Trânsito em 

Julgado
Ramo do direito

1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

1141

REsp 1944899/PE

REsp 1961642/CE

REsp 1944707/PE

A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno valor, fundada nos 

arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista no art. 1º do 

Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do 

art. 2º da referida Lei 13.463/2017.

15/04/24
DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E DO TRABALHO
X X

1142

REsp 1951346/SP 

REsp 1952093/SP 

REsp 1954050/SP 

REsp 1956006/SP 

REsp 1957161/SP

a) a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a caracterização 

do fato gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei 

somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária;

b) o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o 

momento em que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, 

do fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela 

Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os 

particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação 

no cartório de imóvel;

c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas 

patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte 

final do § 1º do aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões 

particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não 

diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).

04/03/24
DIREITO 

ADMINISTRATIVO

1171 REsp 1994182/RJ
A utilização de simulacro de arma configura a elementar grave ameaça do tipo penal do 

roubo, subsumindo à hipótese legal que veda a substituição da pena.
04/03/24 DIREITO PENAL X

1179
REsp 2015612/SP 

REsp 2014023/SP

Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir e cobrar 

anuidade das sociedades de advogados.
18/03/24

DIREITO 

ADMINISTRATIVO
X

1218

REsp 2083701/SP

REsp 2091651/SP

REsp 2091652/MS

A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do princípio da insignificância ao crime de 

descaminho - independentemente do valor do tributo não recolhido -, ressalvada a 

possibilidade de, no caso concreto, se concluir que a medida é socialmente recomendável. A 

contumácia pode ser aferida a partir de procedimentos penais e fiscais pendentes de 

definitividade, sendo inaplicável o prazo previsto no art. 64, I, do CP, incumbindo ao julgador 

avaliar o lapso temporal transcorrido desde o último evento delituoso à luz dos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade.

26/04/24 DIREITO PENAL X

Temas STJ transitados em julgado  Março-Abril/24
Câmaras   Cíveis  Câmaras Outros

OE



Tema Recurso (s) Questão submetida a julgamento Cancelamento Ramo do direito
1ª,  2ª 

e 3ª 

4ª e 

5ª 

6ª e 

7ª 

8ª,  9ª 

e 10ª 

11ª e 

12ª 

13ª, 

14ª, 

15ª e 

16ª 

17ª e 

18ª 

19ª a 

20ª
1ª 2ª 

3ª, 4ª 

e 5ª

Eleito

ral

Feder

al

Traba

lhista

1096
REsp 1912668/GO

REsp 1914458/PI

Definir se a conduta de frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo 

indevidamente configura ato de improbidade que causa dano presumido ao erário (in re 

ipsa).

19/03/24
DIREITO 

ADMINISTRATIVO
X X

1216 REsp 2050957/SP

Possibilidade de aplicação do instituto da consunção com o fim de reconhecer a absorção do 

crime de conduzir veículo automotor sem a devida permissão para dirigir ou sem habilitação 

(art. 309 do CTB) pelo crime de embriaguez ao volante (art. 306 do CTB).

18/04/24 DIREITO PENAL X X X

OutrosCâmaras   Cíveis

Temas STJ cancelados Março-Abril/24

OE

 Câmaras 



Notícias em destaque



 

  Supremo mantém nulidade de provas obtidas em busca domiciliar sem mandado judicial

  Segunda Turma reafirmou que o ingresso em domicílio exige demonstração de razões que indiquem a ocorrência 

 do crime.

 Em cinco recursos analisados na sessão virtual encerrada em 26/4, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) 

reconheceu a nulidade de provas obtidas em decorrência do ingresso irregular no domicílio dos investigados.

 O colegiado reafirmou a jurisprudência do Tribunal, fixada no Tema 280 da repercussão geral, de que a entrada policial 

forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita quando amparada em razões que indiquem, de forma concreta e justificadas 

posteriormente, a ocorrência de crime.

 Flagrante

 Os recursos extraordinários foram interpostos por Ministérios Públicos estaduais contra decisões do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) que também aplicaram o entendimento do Supremo.

 Nos casos analisados, os policiais entraram nas residências ou após denúncia anônima ou depois de apreenderem drogas 

com os investigados, sem indícios concretos de que outros crimes estariam ocorrendo nos locais.

 Jurisprudência

 Prevaleceu no julgamento dos recursos o voto do ministro Gilmar Mendes, relator, que constatou a conformidade dos 

acórdãos do STJ com a jurisprudência do STF. A Turma negou provimento aos agravos regimentais nos Recursos Extraordinários (RE) 

1447057, 1449343, 1449529, 1472091 e 1447077.

Para mais informações, acesse: 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=534537&ori=1

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=534537&ori=1


 

  Admissibilidade de recurso especial para rediscutir requisito de benefício previdenciário é

  tema de repetitivo

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 2.082.395 e 2.098.629, de relatoria do ministro 

Paulo Sérgio Domingues, para julgamento pelo rito dos repetitivos.

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.246 na base de dados do STJ, refere-se à "(In)admissibilidade de recurso especial interposto 

para rediscutir as conclusões do acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a 

benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente), do requisito legal da 

incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou 

parcial) e/ou de sua duração (temporária ou permanente)."

O colegiado decidiu suspender o trâmite somente dos recursos especiais ou agravos em recurso especial pendentes que tratam da 

mesma questão jurídica, em todo território nacional.

Para mais informações, acesse: 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/10052024-Admissibilidade-de-recurso-especial-para-rediscutir-requisito-de-beneficio-previdenciario-e-tema-

de-repetitivo.aspx

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/10052024-Admissibilidade-de-recurso-especial-para-rediscutir-requisito-de-beneficio-previdenciario-e-tema-de-repetitivo.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/10052024-Admissibilidade-de-recurso-especial-para-rediscutir-requisito-de-beneficio-previdenciario-e-tema-de-repetitivo.aspx


#Ficaadica
NUGEPNAC

Nesta edição: APROVEITE O MATERIAL DE APOIO DA 
PÁGINA DO NUGEPNAC

ACESSE A PÁGINA: 
https://www.tjpr.jus.br/nugep-manuais-e-material-de-apoio
E DESCUBRA VÁRIOS PASSO-A-PASSO SOBRE SOBRESTAMENTO, 
RESGATE, CONSULTA DAS TELAS DE PRECEDENTES ENTRE OUTROS.

https://www.tjpr.jus.br/nugep-manuais-e-material-de-apoio?p_p_id=101_INSTANCE_Za74LU3u8CHP&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_count=1
https://www.tjpr.jus.br/nugep-manuais-e-material-de-apoio
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